
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 119/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; • 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 1775/2023, da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1°Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 258.900,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e novecentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2° 	Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 208.900,00 
(duzentos e oito mil e novecentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividad 	 peciais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, em 26 abrii 

GISLÀINÊ ÁLVS'VISA 	ARINS 
Secretária Municipa 	nda 
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ANEXO AO DECRETO N°119 DE 26/04/2023 

Crédito Adicional Suplementar -Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 25. :SECRETÃRIA MUNICIPAL iSÉ MEIO AMBIENTE 
iÍIiItflAflc. . fl  
r 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

18.5410911.2299 Manter e Equipar o Aterro Sanitério 
OUTROS SERVI C OS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDIC.A 

1000 R$ 	73.900.00 

18.541.0011.2229 
Manutenção das Ações de Paisagismo e 

Arborização Urbana 

OUTROS SERVI C OS DE 
3.3.90.39.00.03 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
1000 RS 	20.000.00 

ÓRGÃO: 719.- SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADC'19.00-  1. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.-61.E 	- • • . 
r FUNCIONAL--  ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL - NATUREZA DA DESPESA--  - FONTE - VALOR - - - 	•1 

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

1000 RS 	5.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

1000 R$ 	25.000.00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

1000 RS 	5.000,00 

tiãdÃt: 	-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LikiiR 
I- 	 - 
I-.- 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	] 

27.811.0019.2304 
	 e Técnicos 

Repasse Financeiro para Associações. Atletas 
3.3.50.41.00.00 	CONTRIBUIÇÕES 1000 RS 	80.000,00 

ÓRGÃO: 20. -SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA 
'UNIDADE 20 002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÃNSITO 
E 	FUNCIONAL A11VIDADEPROJET010P. ESPECIAL . _ NATUREZA DA DESPESA - FONTE VALOR 	' 

26.125.0017.2079 

. 

Manutenção da Diretoria de Transito 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

---.. 

509 

---.. 

R$ 	50.040.00 

-- --- • 

TOTAL GERAL 
	

258.900,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°119 DE 26/04/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art.'41, da Lei Federal n° 4.320/64 

_ 	_ 	CANCELAMENTO DE DESPESA 

11 

ÓRGÃO: 423 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
' 	• 	- 

FUNCIONAL ,A11VIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL .. . • 	NATUREZA'DA DESPESA FONTE V LOR 	: 

99.999.9999.9002 
Rasem 	de 	CoMing é ncia 	- 	Emendas 

Indhiduals ou Coleti‘es 
9.9.99.99.00.00 

RESERVA 
CONTINGÊNCIA 

DE/ 
999 

--... ---.. 

	

S 	208.900,00 

	

-- 	--- --- — 

TOTAL GERAL 208.900,00  
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